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Prefeitura Municipal de Altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 042/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0142/2019
OBJETO: Fornecimento de Combustíveis para abastecimento da frota Municipal
VALOR MÁXIMO: R$ 797.550,00 (setecentos e noventa e sete mil quinhentos e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-feira, 19 de junho de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 02 de julho de 2019 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro ALTÔNIA,PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
ALTÔNIA,PR, aos 19 de junho de 2019
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 253
De 19 de junho de 2019
EXONERA A SERVIDORA DEOLINDA ALVES MARQUES BERBICK DO CARGO DE ODONTOPEDIATRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 37, § 10 da Constituição Federal combinado com a Emenda Constitucional nº. 020/1998;
CONSIDERANDO o benefício de Aposentadoria por tempo de Contribuição concedido pelo INSS à Sra. Deolinda 
Alves Marques Berbick;
RESOLVE
EXONERAR, nesta data, a Servidora DEOLINDA ALVES MARQUES BERBICK, inscrita no CPF-N.º-758.228.069-53 
e no RG-N.º- 1.617.999-0-SSP/PR, do cargo efetivo de Odontopediatra.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos desenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove. 
(19/06/2019).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N.º 23/2019
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO 
EDITAL N.º 26/2017, DE 31/07/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 32/2017-Resultado final do referido PSS,
CONVOCA a candidata abaixo para assumir o cargo que se especifica, classificada em Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 26/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, munida com os documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: AGENTE DE ENDEMIAS
INSCR	 NOME DO CANDIDATO	 CPF	 CLAS. 
024	 Ieda Cláudia Breve Barnardes Polatto	 726.909.339-34	12º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista, conforme item 10.1.1 do edital de abertura.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove. 
(21/06/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Presencial nº 113/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços visando aquisição de troféus e 
medalhas a serem utilizados nos trabalhos e projetos a serem 
realizados pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura / Educação / Programas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, eventos esportivos, culturais, recepção ou 
solenidade de autoridades, no município de Guaíra-PR. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP E MEI. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 10 de julho de 2019. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 114/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada para o futuro e eventual fornecimento de 
material gráfico (impressão em lona e estrutura metálica com 
ferro metalon), troféus personalizados, placas em acrílico, placa 
de identificação de obra, Adesivo automotivo e de parede,  Letras 
em metalon e outros materiais complementares, os quais serão 
utilizados nos trabalhos, eventos e  projetos a serem 
desenvolvidos pelas unidades administrativas do Município de 
Guaíra. EXCLUSIVO PARA ME/EPP E MEI. 
Data de abertura: às 08h30min do dia 11 de julho de 2019. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 19 de junho de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 
 
 

 
. 
 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2019. 
 
O MUNICÍPIO de GUAÍRA-PARANÁ, torna público que às o 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 min. do dia 10/07/2019 - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 9h29min do dia 
10/07/2019 - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30  
horas do dia 10 de julho de 2019, na sala de licitações da Prefeitura do 
Município de Guaíra, sito à Avenida Otávio Tosta, 126, Centro, Guaíra-
Paraná, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor 
preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
– INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO 
QUANTI-

DADE 
VALOR 

TOTAL R$ 
PRAZO 
(DIAS) 

VEÍCULO TIPO VAN – 
PNE 

01 238.000,00 90 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Anildo Morais Peraçoli, Paraná, Brasil - 
Telefone : (044) 3642-9924/9928 -  E-mail compras@guaira.pr.gov.br. A 
Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Avenida Otávio 
Tosta, 126, Centro, Guaíra-Paraná, das 07:30 às  às 12:00 e das 13:30 às 17:00 
horas. 
 
Guaíra, 19 de junho de 2019. 
 
Anidlo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 

 

 

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana
EXTRATO DE DIÁRIA
Nome: Daniella Martins
Destino: Curitiba-Pr		
Saída: 23/06/2019 ás 19:00 horas		
Retorno: 25/06/2019 ás 08:00 horas
Quantidade: 01 diária e meia	
Valor: 630,00
Objeto: Participar do Seminário de Contabilidade Pública.

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 020/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação do candidato relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. O candidato adiante relacionado deverá comparecer no CIUENP, no período de 24/06/2019 a 
28/06/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
14º REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

2º 037 Thais Pordeus Leite Costa Mendes Médico Intervencionista Campo Mourão-PR 

 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 19 de junho de 2019. 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 021/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 24/06/2019 a 
28/06/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
14º REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

8º 152 Bruno de Oliveira Tonello Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí-PR 

Obs.: Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: 
Cruzeiro do Sul, Terra Rica, Nova Londrina, Loanda, Paranavaí. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 19 de Junho de 2019. 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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EDITAL n.º 031/2019 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e 

classificado no concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público 

conforme detalhado nos quadros constantes do presente edital, a comparecer à Sede do 

Consórcio, localizada na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – 

CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 

h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do 

Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se submeter ao Exame 

Médico Pré-Admissional previsto no item 4.16 de referido Edital. 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital nº. 001/2017. 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
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22ª REGIONAL – IVAIPORÃ 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – IVAIPORÃ -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

CLASS NOME INSCR. R.G. nº 
027 ALESSANDRA MARA BAGATIN 02517  9.522.120-3 SSP/PR 

 
 

Umuarama - PR, 19 de junho de 2019. 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2019
OBJETO: A Contratação de empreiteira para Execução do PORTAL do Município de Tapejara, será executado na 
Avenida Vicente Alves Madeira com a Rodovia PR 323, na sede da cidade de Tapejara, estado do Paraná, conforme 
Projetos Técnicos, Planilha de Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo, Contrato de Repasse 
nº853980/2017/MTUR/CAIXA.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 008/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BRAZZALE & FILHOS LTDA. - EPP
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses
VALOR: R$-266.750,36(duzentos e sessenta e seis mil, setecentos e cinquenta reais e trinta e seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de junho de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Câmara Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 017/2019
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, nos dias 24 e 25 de Junho do corrente ano, para participar do curso “E-Social”, promovido pelo MGP – Mais 
Gestão Pública, CNPJ nº 10.536.998/0001-05, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos 
da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 21 de Junho de 2.019.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
José Roberto Ferreira Cardoso
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 254
De 19 de junho de 2019
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA CLEIDE MEIRIELI GONÇALVES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
RESOLVE
EXONERAR em 14/06/2019, a servidora CLEIDE MEIRIELI GONÇALVES, portadora do CPF-N.º-061.857.719-00, 
ocupante do cargo temporário de Educador Infantil por término do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado 
n.º007/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove. 
(19/06/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana
DECRETO Nº 143/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 300076 - Recursos ACESF - 
exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 21 de junho de 2019.  
 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 143 DE 21/06/2019
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:40.  ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF
UNIDADE: 40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 23.692.0021.2240 Manutenção dos Serviços do Cemitério3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA300076 R$        6.000,00 
TOTAL GERAL R$        6.000,00 
 TOTAL GERAL                                6.000,00 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 143 DE 21/06/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2018
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Recursos da ACESF - exercício anterior          592.475,75 228.755,32.300076         363.720,43 
Valor utilizado pelo Decreto nº 093/2019.300076         100.700,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 102/2019.300076           10.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 116/2019.300076           20.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2019.300076             5.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 143/2019.300076             6.000,00 
Saldo atual.300076         222.020,43 		
							     
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
DECRETO Nº 145/2019
Nomeia membros, em substituição, da Junta Julgadora de Recursos Administrativos – JURAP, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO os Ofícios n.º 09/2019 e n.º 10/2019, expedidos pela Secretaria Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor.
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam nomeados, para um mandato de 03 (três) anos, os membros da Junta Julgadora de Recursos 
Administrativos – JURAP, no âmbito da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON, a 
seguir relacionados:
I – Representante da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU:
Suplente: TALLITA MONTEIRO BALAN;
II – Representante da Procuradoria de Assuntos Jurídicos de Umuarama/PR:
Presidente: FRANCIELLY FOIANI DE BRITOS KRAMER. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, complementando os Decretos n.º 85, de 06 de abril de 
2016 e n.º 172, de 23 de julho de 2018. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
EDITAL N.º 24/2019
CONVOCA CANDIDATA	  APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL 
N.º 035/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo para assumir o cargo que se especifica, aprovada em Concurso Público Municipal, 
aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante apresentação à Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munida com os documentos necessário elencados nos artigos 2.1 e 
7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: MÉDICO		
INSCR	 NOME DO CANDIDATO	 CPF Nº	 NOTA 	 CLAS. 
1723846	 Isabela Maria Bertoglio	 076.254.189-01	72,50	 4º
A candidata convocada deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: Hemograma completo, 
Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta da candidata.
O não comparecimento da candidata no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, implicará 
na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove. 
(21/06/2019).
 JOÃO JORGE SOSSAI
 Prefeito Municipal
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EDITAL n.º 032/2019 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017 – Instruções Especiais, de 07.08.2017,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e 

classificado no concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, com carga horária de 36 horas 

semanais, conforme detalhado em quadro constante do presente edital, a comparecer à Sede 

do Consórcio, localizada na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-

Pr – CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 

17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não 

do Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se submeter ao Exame 

Médico Pré-Admissional previsto no item 4.1.8 de referido Edital. 

 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital nº. 001/2017. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 
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de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 
22ª REGIONAL – IVAIPORÃ 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – IVAIPORÃ -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

009 RAFAEL LIMA DA SILVA 02360 709303416-8 SESP/RS 
O candidato acima referenciado fora convocado através do Edital de Convocação nº 041/2018, para 
ocupar posto de trabalho em local diverso (Manoel Ribas – PR), conforme autorizado pelo item 2.6 e suas 
disposições, do Edital nº 001/2017. Tendo em vista a recusa para ocupar a vaga em local diverso, faz-se 
neste momento, convocação para a base de trabalho pretendida pelo candidato. 

 
  

 
Umuarama - PR, 21 de junho de 2019. 

 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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EDITAL n.º 033/2019 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e 

classificado no concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público 

conforme detalhado nos quadros constantes do presente edital, a comparecer à Sede do 

Consórcio, localizada na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – 

CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 

h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do 

Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se submeter ao Exame 

Médico Pré-Admissional previsto no item 4.16 de referido Edital. 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital nº. 001/2017. 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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22ª REGIONAL – IVAIPORÃ 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – IVAIPORÃ -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

CLASS NOME INSCR. R.G. nº 
028 RAFAEL JUN MORIMOTO 02568  30.398.431-4 SSP/PR 

 
 

Umuarama - PR, 21 de junho de 2019. 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
EXTRATO DOTERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
MUNDIAL FOGOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.203.347/0001-80, com sede à RODOVIA PR 489, nº 9987, 
JARDIM UNIVERSITÁRIO - 87508-210 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. PAULO GUSTAVO DE ASSUNÇÃO TEIXEIRA, portador do RG. nº  7.385.148-3 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 
043.273.849-50, residente e domiciliado à Rua Goiás, 3812, Jardim dos Príncipes, CEP nº 87502-03, Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Dispensa por Limite nº 50/2019, Processo n° 84,  mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo do presente contrato dentro do limite 
legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
ITEM	 UNID	 QUANT	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	VL/UNIT	 VL/ADITIVADO	V L /
TOTAL
1	 UND	 1,00	 Primeiro e Segundo dia do Rodeio :  (dentro da arena) -Circuito arena 
Rodeio                                                                                 - Arena global com chuveirões nos Bretes entrada dos peões               
-DESENHO DE PISTA  02  Pavilhões com imagem (Jesus, Nossa senhora, São Sebastião)     -01 (PIROMUSICAL 
MUSICA MORENA BONITA E DESENHO DA VIOLA) Terceiro dia do Rodeio: ( dentro da arena) SABADO -Circuito 
arena Rodeio - Arena global com chuveirões nos Bretes entrada dos peões  
 - 02 Pavilhões com imagem (Jesus, Nossa senhora, São Sebastião) - 01 TORTA 90 TUBOS MAGNIFICA – 
01 Torta cores ck 100 tubos                                
- 01 torta cores 36B                                                           
- 01 Torta cores 25A tubos efeito infinitos                                
- 01 Torta cores ck 1019                                       
- 01 torta cores ck 100 (blue mine)
- 01 torta 30  tubos efeito crossete
Salva de Morteiros de vara 3” Polegadas
09 Morteiros de 3” polegadas  efeito amarelo Peony com Calda	 09 Morteiros de 3” polegadas efeito 
Coconut 
09 Morteiros de 3” polegadas efeito Vermelho Chrysantemun
09 Morteiros de 3” polegadas nas cores Limão Peony 09 Morteiros de 3” polegadas nas cores Rosa Peony09 Morteiros 
de 3” polegadas nas cores Silver Crow 09 Morteiros de 3” polegadas nas cores Verde Chrysantemun
09 Morteiros de 3” polegadas nas cores Camúrion 09 Morteiros de 3” polegadas nas cores Chorão
09 Morteiros de 3” polegadas nas cores Azul Lilás 
09 Morteiros de 3” polegadas nas cores Prata	
Salva de Morteiros de 4” Polegadas
01Morteiros de 4” polegadas efeito  Chorão  com Crakling	  01 Morteiros de 4” polegadas efeito  cores azul 01 
Morteiros de 4” polegadas efeito  vermelho 
01 Morteiros de 4” polegadas efeito  amarelo 01 Morteiros de 4” polegadas efeito  roxo com verde
Salva de Morteiros de 5” Polegadas
01 Morteiros de 5” polegadas efeito  cores pisca	                                                                              01 
Morteiros de 5” polegadas efeito  tremulante	
Salva de Morteiros de 6”Polega01 Morteiros de 6” polegadas efeito  verde , azul Cascata
01 Cascata de Chuva de Prata de 20  metros	R$ 7.000,00 	 R$ 1.750,00	 R$ 1.750,00
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO ADITIVO	 VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 7.000,00	 R$ 1.750,00	 R$ 8.750,00
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 045/2018, até 22/07/2019 contados a partir do dia 22/05/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de junho de 2019.
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REPUBLICAÇÃO DE DOCUMENTO POR MOTIVO DE ERRO NAS 
TABELAS I e III PUBLICADA NA EDIÇÃO DO DIA 20 DE JUNHO 

DE 2019, NA PÁGINA B 8. 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2019. 
 
 
 

Dispõe sobre reposição geral anual da remuneração 
dos Cargos Efetivos e Comissionados do Poder 
Legislativo do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE 
EM EXERCÍCIO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TAPEJARA PR., PROMULGO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO: 
 
 
Art. 1º - Fica concedido aos servidores efetivos e comissionados da Câmara 
Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, constantes dos Anexos I e III, da 
Resolução nº 005/2014, de 11/06/2014, revisão geral anual com reposição de 2,17% 
(dois vírgula dezessete por cento), com vigência a partir de 01 de junho de 2019 e 
2,00%  (dois virgula zero por cento), com vigência a partir de 01 de setembro de 
2019, aplicando-se os mesmos percentuais concedidos pelo Poder Executivo do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná, aos servidores públicos municipais, 
cumprindo-se o previsto no Inciso X, do Art. 37 da Constituição Federal de 1988. 
 
Art. 2º - Os anexos de que trata o art. 1º são partes integrantes desta Resolução. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros retroagindo a partir de 01 de junho de 2019. 
 
 
Câmara Municipal de Tapejara, em 19 de junho de 2019. 
 
 
 
 
 

 JOEL FELICIANO DA SILVA         MARCELO RODRIGUES 
 Presidente em exercício          1º Secretário  
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ANEXO  I 
 
 
 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 
 
 
 
 
 
 

 
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS CARGOS SÍMBOLO VENCIMENTOS 

CONTROLE INTERNO 01 CC1 5.266,95 
DIRETOR GERAL 01 CC2 4.262,28 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 02 CC3 3.294,93 
DIRETOR DE DIVISÃO 01 CC4 1.728,18 
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ANEXO  III 
 
 
 

      

 
GRUPO 

PROFISSIONAL 
GRUPO SEMI 

PROFISSIONAL GRUPO  ADMINISTRATIVO 
GRUPO SERVIÇO 

GERAIS 
REFERÊNCIAS A A A B A 
I 8946,44 5816,26 5555,20 2057,00 1729,00 
II 9393,76 6107,07 5832,96 2159,85 1815,45 
III 9863,45 6412,43 6124,61 2267,84 1906,22 
IV 10356,62 6733,05 6430,84 2381,23 2001,53 
V 10874,45 7069,70 6752,38 2500,30 2101,61 
VI 11418,18 7423,19 7090,00 2625,31 2206,69 
VII 11989,09 7794,34 7444,50 2756,58 2317,03 
VIII 12588,54 8184,06 7816,72 2894,41 2432,88 
IX 13217,97 8593,26 8207,56 3039,13 2554,52 
X 13878,86 9022,93 8617,94 3191,08 2682,25 
XI 14572,81 9474,07 9048,84 3350,64 2816,36 
XII 15301,45 9947,78 9501,28 3518,17 2957,18 
XIII 16066,52 10445,17 9976,34 3694,08 3105,04 
XIV 16869,85 10967,43 10475,16 3878,78 3260,29 
XV 17713,34 11515,80 10998,92 4072,72 3423,30 
XVI 18599,01 12091,59 11548,86 4276,36 3594,47 
XVII 19528,96 12696,17 12126,30 4490,17 3774,19 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 048/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 
suas atribuições legais e, com base na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mais 
especificamente o inciso IV do Art. 24 a pedido da SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
Contratação  de Empresa por tempo determinado com cláusula resolutiva para Limpeza 
manutenção e conservação das áreas públicas do município de Altônia, no valor de R$ 354.827,49 
(trezentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e vinte e sete reais e quarenta e nove centavos). 
Com a empresa: V. PAULO -ME inscrito no CNPJ sob nº. 97.544.680/0001-46, com sede a Rua 
Francisco Maciel, 55 Jd. Itália II, na cidade de Altônia, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
07.002.1545200082.042.000.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Altônia, 19 de junho de 2019
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL 
            EDITAL Nº 108/2019 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de 
suas atribuições legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao Pregão 
Presencial nº 108/2019, tendo por objeto o Sistema de Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada no ramo para fornecimento futuro de 
Concreto Usinado FCK Bombeado, Convencional e Extrusado, os quais serão 
empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas e demais 
trabalhos de responsabilidade do Município de Guaíra; a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE por meio 
deste ADENDO O SEGUINTE: 
NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I): 
ONDE SE LÊ: 

Item Produto - 
Descrição 

Unidade - 
Descrição 

Quantidade 
- A 

Comprar 

Cotação 
Máxima 

Unit. 

Cot. Máx. 
Total 

3 CONCRETO 
USINADO PRÉ - 
MISTURADO, 
CONVENCIONAL, 
FCK 25 MPA - 
BRITA 1 SLUMP 
10+2. 

MMETRO 
CÚBICO 

150, 370,0000 55.500,0000 

4 CONCRETO 
USINADO PRÉ - 
MISTURADO, 
CONVENCIONAL, 
FCK 15 MPA - 
BRITA 0 SLUMP 
10+2. 

METRO 
CÚBICO 

150, 3.503,0000 525.450,0000 

5 CONCRETO 
USINADO PRÉ - 
MISTURADO, 
BOMBEÁVEL, 
FCK 20 MPA - 
BRITA 0. 

METRO 
CÚBICO 

50, 350,0000 17.500,0000 

6 CONCRETO 
USINADO PRÉ - 
MISTURADO, 
BOMBEÁVEL, 
FCK 25 MPA - 
BRITA 0. 

METRO 
CÚBICO 

150, 370,0000 55.500,0000 

7 CONCRETO 
USINADO PRÉ - 
MISTURADO, 
EXTRUSADO, 
FCK 15 SLUMP 
1+1. 

METRO 
CÚBICO 

300, 330,0000 99.000,0000 

 
LEIA-SE: 

Ite
m 

Produto - Descrição Unidade - 
Descriçã
o 

Quantida
de - A 

Comprar 

Cotaçã
o 

Máxim
a Unit. 

Cot. Máx. 
Total 

3 CONCRETO 
USINADO PRÉ - 
MISTURADO, 
CONVENCIONAL, 
FCK 25 MPA - BRITA 
1 SLUMP 10+2. 

METRO 
CÚBICO 

150, 350,00
00 

52.500,0000 

4 CONCRETO 
USINADO PRÉ - 
MISTURADO, 
CONVENCIONAL, 
FCK 15 MPA - BRITA 
0 SLUMP 10+2. 

METRO 
CÚBICO 

150, 330,00
00 

49.500,0000 

5 CONCRETO 
USINADO PRÉ - 
MISTURADO, 
BOMBEÁVEL, FCK 20 
MPA - BRITA 0. 

METRO 
CÚBICO 

50, 370,00
00 

18.500,0000 

6 CONCRETO 
USINADO PRÉ - 
MISTURADO, 
BOMBEÁVEL, FCK 25 
MPA - BRITA 0. 

METRO 
CÚBICO 

150, 380,00
00 

57.000,0000 

7 CONCRETO 
USINADO PRÉ - 
MISTURADO, 
EXTRUSADO, FCK 
15 SLUMP 1+1. 

METRO 
CÚBICO 

300, 350,00
00 

105.000,000
0 

A data de abertura marcada para o dia 05/07/2019, às 08h:30min será mantida, 
tendo em vista o prazo hábil estipulado na legislação vigente. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 108/2019, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do Edital e de seus anexos 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e os demais 
interessados, poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br, no link 
Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br 

  

Publique-se 
Guaíra (PR), em 21 de junho de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli / Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 07/2018, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ZENAIDE LEANDRO DE BRITO
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. ZENAIDE LEANDRO DE BRITO, brasileira, divorciada, residente e domiciliada 
na Rua São Paulo, 308, neste município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-8.918.473-8/SSP-
PR e do CPF-038.884.389-69, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 01 de 
07/03/2017-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 12/06/2020 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 07/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito 
legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove. 
(14/06/2019)
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ZENAIDE LEANDRO DE BRITO 
Contratada
Testemunhas :

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7235 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARISA DE CARVALHO DE FIGUEIREDO, inscrito(a) no CPF Nº. 040.275.639-80, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0022, PARQUE DO LAGO, RUA UIRAPURU, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3416600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 553 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   553 / 2019   CADASTRO: 1-3416600  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0022  

CONTRIBUINTE: MARISA DE CARVALHO DE FIGUEIREDO - CPF/CNPJ:  040.275.639-80

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 2244, CEP: 87506340 - PARQUE DO LAGO - UMUARAMA-PR 

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
DECRETO Nº 144/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 732.154,00 (setecentos e trinta e dois mil cento e cinquenta e 
quatro reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 5.500 (cinco mil e quinhentos reais), conforme indicado 
no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 70057 - Equipamentos para Aeroporto , no valor de R$ 726.654,00 
(setecentos e vinte e seis mil, seiscentos e quinquenta e quatro reais), considerando a tendência do exercício nos 
termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação	 .
PAÇO MUNICIPAL, em 21 de junho de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 144 DE 21/06/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 15.451.0005.1212 	 Construção de Pontes e Conservação de Estradas Rurais	 3.3.90.30.00.00	
MATERIAL DE CONSUMO	 1000	  R$        5.500,00 	
TOTAL GERAL	  R$        5.500,00 	
ÓRGÃO:	 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO			 
UNIDADE: 	 12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
26.781.0007.2101	 Manter e Equipar o Aeroporto Municipal	 4.4.90.52.00.00	EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE	 70057	  R$    726.654,00 		
TOTAL GERAL	  R$    726.654,00 		
 TOTAL GERAL 	                             732.154,00 		

ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 144 DE 21/06/2019		
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
ÓRGÃO:	 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE		
UNIDADE: 	 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
20.608.0008.2171	 Fomento Agropecuário	 3.3.90.32.00.00	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 1000	  R$        5.500,00 		
TOTAL GERAL	  R$        5.500,00 		
 TOTAL GERAL 	                                5.500,00 		
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7236 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANDREIA PAULA CARNEIRO MARTINS, inscrito(a) no CPF Nº. 025.959.019-31, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0034, PARQUE ALTO DA PARANA, RUA ARMANDO BERGO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3813500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 554 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   554 / 2019   CADASTRO: 1-3813500  ZONA: 0000    QUADRA: 0007 LOTE: 0034  

CONTRIBUINTE: ANDREIA PAULA CARNEIRO MARTINS - CPF/CNPJ:  025.959.019-31

ENDEREÇO: RUA DOS CRISANTEMOS, Nº 1295, CEP: 87509260 - PARQUE DAS JABOTICABEIRAS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7237 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLARITA MARLENE N LAVAGNOLI, inscrito(a) no CPF Nº. 158.313.619-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0022 Lote 0004, ZONA 4, RUA CURITIBA, nº. 5634, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 460100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 555 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   555 / 2019   CADASTRO: 1-460100  ZONA: 0000    QUADRA: 0022 LOTE: 0004  

ENDEREÇO: RUA FLORAI, Nº 4273 CEP: 87.501-290

BAIRRO: ZONA 1 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: CLARITA MARLENE N LAVAGNOLI - CPF/CNPJ:  158.313.619-34

ENDEREÇO: RUA FLORAI, Nº 4273, CEP: 87501290 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7238 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE AUGUSTO ALVES DA COSTA, inscrito(a) no CPF Nº. 136.367.079-49, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0065 Lote 0005, ZONA 3, RUA JANDAIA, nº. 5721, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 409100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 556 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   556 / 2019   CADASTRO: 1-409100  ZONA: 0000    QUADRA: 0065 LOTE: 0005  

ENDEREÇO: RUA JANDAIA, Nº 5721 CEP: 87.502-130

BAIRRO: ZONA 3 COMPLEMENTO: ZONA 3

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE AUGUSTO ALVES DA COSTA - CPF/CNPJ:  136.367.079-49

ENDEREÇO: RUA JANDAIA, Nº 5721, CEP: 87502130 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR ZONA 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7240 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCO AURELIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 085.548.719-44, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 010A, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, RUA ADELIA BALDON BUZELI, nº. 1907, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4701310.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 557 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   557 / 2019   CADASTRO: 1-4701310  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 010A  

CONTRIBUINTE: MITIE OKABAYASHI - CPF/CNPJ:  634.159.259-00

ENDEREÇO: AV DR ANGELO M DA FONSECA, Nº 5504, CEP: 87501050 - ZONA ARMAZEM - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: MARCO AURELIO DA SILVA - CPF/CNPJ:  085.548.719-44

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO PEREIRA, Nº 2278, CEP: 87506467 - JARDIM VENEZA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7246 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCOS OTAVIO MARQUES, inscrito(a) no CPF Nº. 749.466.179-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 0005, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, RUA ADELIA BALDON BUZELI, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4717100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 558 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   558 / 2019   CADASTRO: 1-4717100  ZONA: 0000    QUADRA: 0017 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: MARCOS OTAVIO MARQUES - CPF/CNPJ:  749.466.179-49

ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 2070, CEP: 87503410 - ZONA VII - UMUARAMA-PR AP1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7247 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GISLAINE CRISTINA DA SILVA SOUZA MARQUES, inscrito(a) no CPF Nº. 082.962.239-02, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0003, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, AV JULIO CESAR 

JARROS, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4697500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 559 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   559 / 2019   CADASTRO: 1-4697500  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: GISLAINE CRISTINA DA SILVA SOUZA MARQUES - CPF/CNPJ:  082.962.239-02

ENDEREÇO: RUA TUPI, Nº 2971, CEP: 87503080 - ZONA 6 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: HORTICOLA ITO LTDA - CPF/CNPJ:  07.623.791/0001-55

ENDEREÇO: AV JUSCELINO KUBISTCHEK DE OLIVEIRA, Nº 1453, CEP: 87010440 - ZONA 02 - MARINGÁ-PR SALA 5 - FONE 30284973

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7248 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BRUNA MARCELLY COUTINHO BRAGA, inscrito(a) no CPF Nº. 077.647.699-83, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0043 Lote 0035, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA CRUZ E SOUZA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4214200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 560 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   560 / 2019   CADASTRO: 1-4214200  ZONA: 0000    QUADRA: 0043 LOTE: 0035  

CONTRIBUINTE: ROGERIO FERREIRA BRAGA - CPF/CNPJ:  047.192.659-01

ENDEREÇO: RUA MARIA IGNACIA DA SILVA, Nº 3046, CEP: 87506220 - PARQUE SAN REMO I - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: BRUNA MARCELLY COUTINHO BRAGA - CPF/CNPJ:  077.647.699-83

ENDEREÇO: RUA 31 DE MARCO, Nº 2535, CEP: 87506350 - JARDIM COLIBRI - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7249 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

DELCELIA RODRIGUES PINTO, inscrito(a) no CPF Nº. 005.441.989-13, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0039 Lote 0010, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA GUILHERME DE 

ALMEIDA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4197100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 561 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   561 / 2019   CADASTRO: 1-4197100  ZONA: 0000    QUADRA: 0039 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: DELCELIA RODRIGUES PINTO - CPF/CNPJ:  005.441.989-13

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 4200, CEP: 87504000 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: ROMILDO APARECIDO MENDONÇA - CPF/CNPJ:  930.237.669-91

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 4200, CEP: 87504000 - PRAÇA SETE DE SETEMBRO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7251 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

REGINALDO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 015.302.949-83, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0044 Lote 0057, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA MIGUEL DE CERVANTES, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4222200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 562 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   562 / 2019   CADASTRO: 1-4222200  ZONA: 0000    QUADRA: 0044 LOTE: 0057  

CONTRIBUINTE: REGINALDO DA SILVA - CPF/CNPJ:  015.302.949-83

ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 9014, CEP: 87504320 - ZONA 4 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.211/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 042/2019 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 042/2019 – PMU, que tem 
por objeto a contratação de empresa, para fornecimento de peças e prestação de 
serviços de retifica de motores, para a manutenção dos veículos do Fu do Municipal 
de Saúde e da Frota Municipal, deste município, tendo sido declarada vencedora 
as empresas JM MACHADO RETIFICA EIRELI – ME., para os lotes 04, 07 e 11 e 
REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES LTDA. EPP., para os lotes 01, 02, 03, 05, 
06, 08, 09 e 10.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM		
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.212/2019
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Tomada de Preço nº 008/2019 – PMU.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial 
de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preço nº 008/2019 - PMU, 
que tem por objeto a contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para 
execução de 13.985,27m2 de recape asfáltico em CBUQ nas seguintes vias: Rua dos 
Pampas (trecho entre a Av. Tiradentes e a AABB), Travessa Altônia (trecho entre a 
Av. Tiradentes e Rua Voluntários da Pátria), Rua Farropilha (trecho entre a Rua dos 
Pampas e Rua Montes Claros), Rua Voluntários da Pátria (trecho entre a Av. Rotary e 
Rua José Françolin) e Rua Santa Helena (trecho entre a Av. Olinda e Rua Marginal PR 
323) em Umuarama - PR,, com recursos provenientes do processo nº 2613.1039201-
75/2017 – Contrato de Repasse 845107/2017/Ministério das Cidades/Caixa, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada 
vencedora a empresa a SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 21 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA nº. 018/2019 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, o cancelamento 
da Dispensa de Licitação n°. 018/2019 - PMU, que concedia à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação da ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE UMUARAMA, para locação de salão para realização 
da 3ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, através da Secretaria de 
Assistência Social, deste Município, que foi ratificado em 31 de maio de 2019. 
Umuarama, 19 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO   
PREGÃO PRESENCIAL  N º. 057/2019- PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, 
torna público, a suspensão da sessão pública de abertura 
e recebimento dos envelopes contendo as propostas 
financeiras e os documentos de habilitação do Edital de 
Pregão Presencial  n°. 057/2019 - PMU,  objetivando  a 
Contratação de empresa, para fornecimento de aparelhos de 
ar condicionado , para atender as necessidades de diversas 
secretarias, deste Município, com o fim específico de 
analisar os questionamentos e futuras alterações ao edital, 
considerando a complexidade das matérias apresentadas, 
somado ao curto espaço de tempo entre os protocolos e a 
sessão de julgamento, ficou determinada a suspensão da  
sessão de abertura e  julgamento que seria realizada no dia 
27 de junho de 2019, às 09:00horas, até a decisão final dos 
expedientes protocolados.
Umuarama, 19 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 170/2019
Locatário: Município de Umuarama
Locador: ADORE EVENTOS LTDA – ME 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de apresentação artística com a cantora Heloisa 
Rosa, que acontecerá no dia 22 de junho de 2019, no 
evento da “Marcha para Jesus”, que acontecerá durante as 
festividades de comemoração do 64º Aniversário da cidade 
de Umuarama/2019.
Valor Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Vigência: 30/05/2019 a 30/11/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no processo administrativo Inexigibilidade de 
Licitação n° 020/2019, ratificado no dia 23 de maio de 2019, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 28 de maio de 
2019, edição nº. 11.569, que integram o presente Termo e 
na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais 
alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 200/2019
Locatário: Município de Umuarama
Locador: CHIAPETTI & CIA LTDA
Objeto: Aquisição de 01(um) caminhão,  novo, 0KM (zero 
quilometro), para atender as necessidades da Secretaria de 
Serviços  Públicos do Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 225.500,00 (duzentos e vinte cinco mil e 
quinhentos reais).
Vigência: 18/06/2019 a 31/12/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Pregão Presencial n° 054/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.203/2019, em 17 de junho 
de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de 
junho de 2019, edição nº. 11.587, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Umuarama, 21 de Junho de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 016/2018
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA 
– ME  
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de realização do espetáculo teatral “Imaginópolis”, que 
acontecerá dia 26 de junho de 2019, às 18:30h, em frente 
ao Bosque Uirapuru, no Município de Umuarama, durante as 
comemorações do 64º Aniversário de Umuarama.
Valor Total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
Vigência: 31/05/2019 a 30/11/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com 
dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 21 de Junho de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 177/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA 
LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do 
presente contrato para até 31 de julho de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de 
até R$ 5.438,40 (cinco mil quatrocentos e trinta e oito reais e 
quarenta centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a 
seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F: 
494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 22/05/2019

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 106/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do 
presente contrato para até 30 de junho de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato 
de até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), perfazendo o valor 
deste termo em até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a 
seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:50 – F: 
1
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:193 – F: 
300494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 07/06/2019

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 013/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do 
presente contrato para até 31 de janeiro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), perfazendo o valor total deste 
termo em até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a 
seguinte dotação orçamentária:        
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:70 – F: 
1
70.001.10.122.0002.2.159 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:15 – F: 
303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 10/06/2019

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 095/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA 
LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do 
presente contrato para até 27 de julho de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato 
de até R$ 21.120,00 (vinte e um mil  cento e vinte reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 21.120,00 (vinte e 
um mil  cento e vinte reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a 
seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:98 – F: 
1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:99 – F: 
303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F: 
494
Cláusula Quarta: Altera-se os gestores do presente contrato, 
permanecendo da seguinte forma: como Gestor o Sr. 
ARILDO GONÇALVES FERREIRA, inscrito no CPF sob nº 
851.346.789-87, Assistente Administrativo da Secretaria 
Municipal de Saúde e como Fiscal de Contrato a Srª GENIR 
RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, inscrita no CPF sob nº 
209.289.989-91, Auxiliar de Serviços da Secretaria Municipal 
de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas
Data: 21/05/2019

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 038/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do 
presente contrato para até 30 de junho de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato 
de até R$ 33.300,00 (trinta e três mil e trezentos reais), 
perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a 
seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:98 – F: 
1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:99 – F: 
303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F: 
494
Cláusula Quarta: Altera-se os gestores do presente contrato, 
permanecendo da seguinte forma: como Gestor o Sr. 
ARILDO GONÇALVES FERREIRA, inscrito no CPF sob nº 
851.346.789-87, Assistente Administrativo da Secretaria 
Municipal de Saúde e como Fiscal de Contrato a Srª GENIR 
RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, inscrita no CPF sob nº 
209.289.989-91, Auxiliar de Serviços da Secretaria Municipal 
de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato 
permanecem inalteradas.
Data: 22/05/2019
Umuarama, 21 de junho de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 175/2018 
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: GRV ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA – ME  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo 
contrato para até o dia 25 de Maio de 2020.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 
28.750,00 (vinte oito mil setecentos e cinqüenta reais), perfazendo o 
valor deste termo. Passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), para até R$ 143.750,00 
(cento e quarenta e três mil setecentos e cinqüenta reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
05.001.04.122.0002.1.093. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 52 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 24/05/2019.

Termo Aditivo 003 ao Contrato 161/2017 
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LAZARI MENDES MONITORAMENTO DE ALARMES 
LTDA – ME   
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo 
contrato para até 13 de Junho de 2020.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao item 34 do presente contrato um 
acréscimo no valor mensal de R$ 113,10 (cento e treze reais e dez 
centavos), conforme descrições constantes no Anexo I, passando e 
atualizando o valor mensal deste item de R$ 339,32 (trezentos e trinta 
e nove reais e trinta e dois centavos), para R$ 452,42 (quatrocentos e 
cinqüenta e dois reais e quarenta e dois centavos). 
Cláusula Terceira: Altera-se a cláusula segunda do presente contrato, 
passando a ter a seguinte redação: “Contratação de empresa para 
monitoramento 24 horas de sistema de segurança, em atendimento as 
Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, Núcleo 
de Tecnologia Educacional Municipal (NTM), e Merenda Escolar, deste 
Município. 
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do presente contrato passando a 
ser a Sra. Mauriza G. de Lima Menegasso, inscrita no CPF sob o nº. 
929.430.809-00, Secretária da Educação do Município, assim como a 
fiscal de contrato, passando a ser a Sra. Vera Lucia Bezerra Monteiro, 
inscrita no CPF sob o nº. 600.628.789-72. 
Cláusula Quinta: Fica alterado o nome e o endereço do item 40 do 
respectivo contrato, passando de UAB (Universidade Aberta do Brasil), 
Rua I, nº. 2047, Jardim San Fernando, para Escolha Alphaville I, Rua 
Francisco Rodrigues Júnior, s/nº. Parque Alpaville, sem alteração de 
valor, conforme descrição do Anexo II. 
Cláusula Sexta: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 
170.304,84 (cento e setenta mil trezentos e quatro reais e oitenta 
e quatro centavos), perfazendo o valor deste termo. Passando e 
atualizando o valor deste contrato de R$ 328.349,16 (trezentos e 
vinte oito mil trezentos e quarenta e nove reais e dezesseis centavos, 
para R$ 498.654,00 (quatrocentos e noventa e oito mil seiscentos e 
cinqüenta e quatro reais). 
Cláusula Sétima: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:  
18.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 765 – F: 104
18.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 720 – F: 107
18.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 719 – F: 104 
18.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 718 – F: 103
18.001.12.122.0015.2.100. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 677 – F: 104
18.001.12.366.0015.2.055. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 779 – F: 104
18.001.12.367.0015.2.052. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 791 – F: 104
Cláusula Oitava: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 10/06/2019.
Umuarama, 21 de Junho de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7252 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NATALIA MARIA DE JESUS, inscrito(a) no CPF Nº. 102.773.436-74, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0020, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5009200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 563 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   563 / 2019   CADASTRO: 1-5009200  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 0020  

CONTRIBUINTE: NATALIA MARIA DE JESUS - CPF/CNPJ:  102.773.436-74

ENDEREÇO: RUA RUBENS GOMES, Nº 1110, CEP: 6636180 - PARQUE NOVA JANDIRA - JANDIRA-SP 

CONTRIBUINTE: CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  467.238.469-15

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2018, CEP: 87503420 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7253 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE ROBERTO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 138.074.918-21, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0053, PARQUE IBIRAPUERA, RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5019300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 564 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   564 / 2019   CADASTRO: 1-5019300  ZONA: 0000    QUADRA: 0006 LOTE: 0053  

CONTRIBUINTE: C F IMOVEIS LTDA - CPF/CNPJ:  09.262.727/0001-11

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337, CEP:  - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JOSE ROBERTO DA SILVA - CPF/CNPJ:  138.074.918-21

ENDEREÇO: RUA MARACANA, Nº 1346, CEP: 87508350 - JARDIM KENNEDY - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7255 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA APARECIDA BARBOSA ZAMPRONI, inscrito(a) no CPF Nº. 173.561.569-20, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 021B, PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS, RUA SERGIO 

ZANATTO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4757950.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 565 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   565 / 2019   CADASTRO: 1-4757950  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 021B  

CONTRIBUINTE: MARIA APARECIDA BARBOSA ZAMPRONI - CPF/CNPJ:  173.561.569-20

ENDEREÇO: RUA VAN GOGH, Nº 3439, CEP: 87504606 - CONJ R OURO PRETO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7256 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GEOVANA KELLY SGOBBI ALVES PICANCIO, inscrito(a) no CPF Nº. 905.278.281-49, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0043 Lote 019B, ZONA 6, AV RIO GRANDE DO NORTE, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 709450.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 566 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   566 / 2019   CADASTRO: 1-709450  ZONA: 0000    QUADRA: 0043 LOTE: 019B  

CONTRIBUINTE: GENIVAL PICANCIO - CPF/CNPJ:  543.486.331-34

ENDEREÇO: RUA SAO LUIS, Nº 3069, CEP: 87504220 - ZONA 5 - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: GEOVANA KELLY SGOBBI ALVES PICANCIO - CPF/CNPJ:  905.278.281-49

ENDEREÇO: RUA TOPINANBA, Nº 56, CEP: 79980000 - TAPAJOS - MUNDO NOVO-MS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7257 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ADRIANE LADEIRA INCENHA MARQUES, inscrito(a) no CPF Nº. 062.552.359-80, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0024, JARDIM CARAVELLE, RUA JOSÉ GRANDI RUSSI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4735200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 567 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   567 / 2019   CADASTRO: 1-4735200  ZONA: 0000    QUADRA: 0008 LOTE: 0024  

CONTRIBUINTE: ADRIANE LADEIRA INCENHA MARQUES - CPF/CNPJ:  062.552.359-80

ENDEREÇO: RUA JOSE HONORIO RAMOS, Nº 4121, CEP: 87502230 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR APTO 402

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7258 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA HELENA MARTINS DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 788.489.979-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0019 Lote 006B, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA WILMA MOREIRA 

ZANATTO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4412040.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 568 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   568 / 2019   CADASTRO: 1-4412040  ZONA: 0000    QUADRA: 0019 LOTE: 006B  

CONTRIBUINTE: MARIA HELENA MARTINS DA SILVA - CPF/CNPJ:  788.489.979-53

ENDEREÇO: RUA ANTONIO CIA, Nº 1916, CEP: 87505515 - JARDIM IMPERIAL III - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7259 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LEVI BRIGANTE, inscrito(a) no CPF Nº. 785.580.939-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0021 Lote 0017, PARQUE TARUMA, RUA OSVALDO CRUZ, nº. 1890, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 1255000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 569 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   569 / 2019   CADASTRO: 1-1255000  ZONA: 0000    QUADRA: 0021 LOTE: 0017  

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 3939 CEP: 87.503-000

BAIRRO: JARDIM TROPICAL COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: LEVI BRIGANTE - CPF/CNPJ:  785.580.939-20

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 3939, CEP: 87503000 - JARDIM TROPICAL - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7260 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA IZABEL C TENORIO, inscrito(a) no CPF Nº. 642.070.568-15, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 0006, PARQUE TARUMA, RUA POCOS DE CALDAS, nº. 1971, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1242200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 570 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   570 / 2019   CADASTRO: 1-1242200  ZONA: 0000    QUADRA: 0009 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: MARIA IZABEL C TENORIO - CPF/CNPJ:  642.070.568-15

ENDEREÇO: RUA Rui de Morais Apocalipse, Nº 325, CEP: 2842260 - CENTRO - SÃO PAULO-SP BLOCO 7 APTO 122

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7261 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

IEDA SAYULI MIKAMI, inscrito(a) no CPF Nº. 769.427.599-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 00J3, JARDIM ACÁCIA, RUA ONOFRE DE CARVALHO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 4802930.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 571 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   571 / 2019   CADASTRO: 1-4802930  ZONA: 0000    QUADRA: 0002 LOTE: 00J3  

CONTRIBUINTE: IEDA SAYULI MIKAMI - CPF/CNPJ:  769.427.599-53

ENDEREÇO: AV PIRAPO, Nº 5095, CEP: 87502140 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7262 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANTONIO BELISSE, inscrito(a) no CPF Nº. 117.313.629-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0021 Lote 005A, PARQUE DANIELLE, RUA WALDEMAR EVARISTO DA SILVA, nº. 2443, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1377600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 572 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   572 / 2019   CADASTRO: 1-1377600  ZONA: 0000    QUADRA: 0021 LOTE: 005A  

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4334 CEP: 87.501-370

BAIRRO: ZONA 2 COMPLEMENTO:

CONTRIBUINTE: ANTONIO BELISSE - CPF/CNPJ:  117.313.629-00

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 4334, CEP: 87501370 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7263 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HERCULES ANGELO MORENO, inscrito(a) no CPF Nº. 526.872.879-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0005, DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS, RUA SAO PAULO, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 1728580.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 21 de junho de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

CPF: 058.994.639-02 

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 573 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   573 / 2019   CADASTRO: 1-1728580  ZONA: 0000    QUADRA: 0010 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: HERCULES ANGELO MORENO - CPF/CNPJ:  526.872.879-20

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 4326, CEP: 87501000 - ZONA 3 - UMUARAMA-PR FUNDOS

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
EDITAL N.º 72/2019 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 011/2017, de 31 de julho de 2017,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e 
classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais e Professor - Atuação Na Educação Infantil e/
ou Anos Iniciais Do Ensino Fundamental, a comparecerem na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data de sua publicação, para se manifestarem sobre a aceitação 
ou não do Emprego Público, ocasião em que serão encaminhados(as) para se 
submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Item 8.1 – segunda etapa 
do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie 
sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, 
a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) 
que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.5 do Edital nº. 011/2017 – Instruções Especiais.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 10 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
3769	 JOÃO VITOR DUTRA SILVEIRA	 13.416.802-1	 119º
4310	 ANDRESSA DA SILVA MARTINUSSI	 11.108.742-3	 120º
3861	 BRUNA CAROLINE DA SILVA	 13.915.802-4	 121º
5724	 JULIANA COSTA SENA	 10.839.159-6	 122º
5683	 LAUDICEIA CAPARROS SOERES	 13.609.391-6	 123º
4327	 JOAO VITOR STIRLE AMANCIO	 13.513.901-7	 124º
3591	 VANEUZA DA SILVA AMORIM	 12.422.212-5	 125º
4746	 GABRIELLE CAROLINE ELIAS	 13.538.711-8	 126º
5470	 RAFAELA DE SOUZA ROCHA	 14.099.984-9	 127º
4476	 NICKOLAS KEIJI OSAKO	 11.107.928-5	 128º

PROFESSOR - ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 13 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
5324	 ANA CAROLINE BARION	 13.541.439-5	 346º
4399	 MILEIDE SOUZA MENEZES	 13.306.876-7	 347º
3704	 CAMILA DE SOUZA NASCIMENTO	 13.408.676-9	 348º
5037	 ANDRESSA DA SILVA MIRANDA	 13.145.309-4	 349º
5379	 JHESSICA SIMPLICIO	 12.802.082-9	 350º
4277	 DEBORA MELO ANGELOTTO	 13.505.949-8	 351º
3757	 REGINA RIBEIRO ALVES	 13.105.951-5	 352º
5374	 JANAINE PINTO DA SILVA	 13.352.036-8	 353º
4655	 DAIARA CLARA DE GOIS SILVA	 13.144.271-8	 354º
4208	 MARIA GIOVANNA SILVA GONÇALVES	 13.245.549-0	 355º
3993	 MARCOS ORSO DA FONSECA	 14.036.169-0	 356º
3878	 GABRIELLY ARAUJO DOS SANTOS	 13.682.753-7	 357º
4306	 LUANA GONCALVES	 10.587.926-1	 358º
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2019.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
EDITAL N.º 74/2019 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 010/2019, de 03 de abril de 2019,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e 
classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego 
público de Agente Administrativo, Operador de Equipamento Rodoviário e Borracheiro 
a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua 
publicação, para se manifestarem sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
ocasião em que serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-
admissional previsto no Item 8 – terceira etapa do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie 
sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, 
a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) 
que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 010/2019 – Instruções Especiais.
AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
006659	 THALITA CRISTINA CONCHON ARAUJO	 9.181.654-7	 3º
OPERADOR DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
003567	 VALDECIR APARECIDO BRAGA	 4.574.623-2	 7º

BORRACHEIRO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
001027	 VINICIUS ANTONIO CAMILO	 11.108.080-1	 2º
001033	 VALDINEI ALVES DE ALMEIDA	 8.654.109-2	 3º
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2019.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
EDITAL N.º 73/2019 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 050/2018, de 08 de novembro de 
2018,
R E S O L V E
Convocar o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) e classificado(a) 
no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de 
Farmacêutico a comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de 
sua publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
ocasião em que serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-
admissional previsto no Item 8 – segunda etapa do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie 
sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, 
a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) 
que não se pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, 
conforme estabelecido no sub-item 13.2 do Edital nº. 050/2018.
FARMACÊUTICO
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR.	 NOME	 RG	 CLASS.
047589	 LEONARDO CORREA BERTONHA	 6.308.270-8	 7º
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2019.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 076/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
18/06/2019	 FUNDEB	 R$	 260.205,25
19/06/2019	 FUNDEB	 R$	 7.360,02
19/06/2019	 FUNDEB	 R$	 19.317,87
19/06/2019	 FUNDEB	 R$	 111,07
19/06/2019	 FUNDEB	 R$	 659.466,35
19/06/2019	 FUNDEB	 R$	 80.845,52
19/06/2019	 FUNDEB	 R$	 3.953,42
19/06/2019	 FUNDEB	 R$	 1.934,93
19/06/2019	 FUNDEB	 R$	 35.383,58
19/06/2019	 FUNDEB	 R$	 6.549,19
19/06/2019	 FPM	 *R$	 637.185,80
19/06/2019	 ITR	 *R$	 2.566,40
19/06/2019	 IPI	 *R$	 7.742,66
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 001/2019
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO E INFRAÇÕES ÀS LEIS N.º 8.666/93 E 
10.520/02
REPRESENTADA: WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 78.794.591/0001-03, 
com sede à Avenida Silva Jardim, nº 1219, Bairro Rebouças, CEP: 80.250-200, na 
cidade de Curitiba-Pr.
REPRESENTANTE: VÂNIO CESAR PRESSINATTE – Diretor de Compras e 
Almoxarifado.
DESCRIÇÃO DOS FATOS: Eventuais irregularidades na execução do Contrato de 
Prestação de Serviços nº.161/2018 em infringência à Cláusula CLÁUSULA OITAVA 
e CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA do referido contrato celebrado entre o Município de 
Umuarama e a empresa WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
– EPP, oriundo do  Pregão Presencial nº. 060/2018, cujo objeto é contratação de 
empresa para o fornecimento parcelado de materiais elétricos, para manutenção 
da Iluminação Pública, deste município, conforme descrição do anexo I do referido 
contrato e que podem eventualmente configurar infração administrativa nos termos 
da Lei.
Visando apurar os fatos acima descritos, o Secretário de Administração, Vicente 
Afonso Gasparini, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4º do 
Decreto Municipal n.º 031/2019, instaura PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA 
APURAÇÃO DE INFRAÇÃO, que observará o constante na Lei nº. 9.784/99, Lei nº. 
8.666/93, Lei nº.  10.520/02 e Decreto Municipal nº. 031/2019.
1. Autue-se a presente portaria juntamente dos documentos em que se baseou.
2. Expeça-se oficio ao Sr. Vânio Cesar Pressinatte – Diretor de Compras e 
Almoxarifado, informando sobre a instauração de Procedimento Administrativo, para 
apuração dos fatos noticiados na Comunicação Interna por ele subscrita.
3. Notifique-se a empresa WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – 
EPP, na pessoa de seu representante, Sócio Administrador Sr. Willian Yan Wey Man, 
cientificando-o desta instauração bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a contar de sua cientificação, ofereça defesa ou solicite providências probatórias à 
Administração Municipal (Secretaria de Administração), necessárias à comprovação 
de suas alegações.
4. Publique-se. 
Umuarama-PR, 21 de Junho de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.037/2019
Transferir a servidora FERNANDA DE LIMA SANTOS BRAGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora FERNANDA DE LIMA SANTOS BRAGA, matrícula 
936921, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.172.440-9-SSP-PR e inscrita 
no CPF n.º 021.448.609-55, nomeada em 12 de agosto de 2013 para ocupar o cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio, com ônus para a mesma, a contar de 01 de junho de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.038/2019
Transferir a servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA, matrícula 
978961, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.988.505-3-SSP-PR e inscrita 
no CPF n.º 006.437.309-66, nomeada em 02 de julho de 2012 para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, para prestar serviço na Secretaria Municipal de 
Defesa Social, com ônus para a mesma, a contar de 01 de junho de 2019.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.214/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor CLODOALDO MANDUCA 
JANUARIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor CLODOALDO MANDUCA JANUARIO, matrícula 
888031, portador da cédula de identidade RG nº 6.942.837-1-SSP/PR, inscrito no CPF 
n.º 026.467.559-29, nomeado em 12 de setembro de 2006, para ocupar o cargo de 
carreira de Guarda Municipal 2ª Classe, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Social, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei Complementar n.º 
169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 13309/2017, com fruição 
no período de 24 de junho de 2019 a 21 de setembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.213/2019
Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares a servidora IARA 
JANE DOENIA MANDOTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Interromper a pedido Licença para tratar de interesses particulares, concedida 
através da Portaria n.º 3.120 de 10 de outubro de 2018 a servidora IARA JANE 
DOENIA MANDOTTI, matrícula 827404, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.998.222-4-SSP/PR, inscrita no CPF nº 883.992.739-53, nomeada em 05 de agosto 
de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme os termos do Processo nº 
6950/2019, retornando a sua atividade de origem, ficando revogada a Portaria já 
citada, a partir de 24 de julho de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.215/2019
Concede Licença para tratar de interesses particulares à 
servidora ADRIANA DOS REIS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ADRIANA DOS REIS DE 
SOUZA, matrícula 999391, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.295.430-9-SESP-PR e inscrita no CPF 
n.º 041.036.949-71, nomeada em 05 de outubro de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos 
de licença para tratar de interesses particulares, nos termos 
do Processo n.º 5070/2019, em consonância às disposições 
do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 
018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO), com fruição no período de 01 de junho de 2019 
a 31 de maio de 2021, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.217/2019
Exonera APARICIO BERNARDO CALDERARO JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar APARICIO BERNARDO CALDERARO 
JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
2025140-9-SESP-PR, inscrito no CPF nº 534.233.219-20, 
ocupante do cargo em comissão de Secretário Municipal 
de Proteção e Defesa do Consumidor, lotado na Secretaria 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, a contar de 
24 de junho de 2019, ficando revogada a Portaria 1.441/2018 
de 07 de maio de 2018.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de junho de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração


